
  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO R 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.º 121/2016, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016 

Aprova implantação da 

Licenciatura em Pedagogia do 
Câmpus Presidente Epitácio 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do 

Conselho Superior na reunião do dia 01 de novembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar implantação da Licenciatura em Pedagogia do 
Câmpus Presidente Epitácio, conforme estrutura curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

   
   

MARIO BATISTA DOS SANTOS



Câmpus Presidente Epitácio 
ESTRUTURA CURRICULAR 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 
ade Legal: Nº 2, DE 1º DE JULHO DE 3018 

Base Legal especifica do curso CMEICP nº 1, de 15 de maio ds 2005 
Fasolução de autorização do curso no FSP, nº 1TLQOTE, de 01/11/2018. 

Minima do 
Curso: 

Início do Curso: 

1º sem. 2017 

Código por | Tito tuto | CU | Sem | roi tores 

  
ltato Alves Montório Júnior 

Diretor-geral Câmpus Presidente Epitácio


